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SOBRE O LAB
O Laboratório de Inovação Financeira (LAB) é um fórum de interação multissetorial 
e um espaço de diálogo público privado para a promoção da inovação e das 
finanças sustentáveis no Brasil. Fruto de uma parceria entre a Associação Brasileira 
de Desenvolvimento (ABDE), o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) e a 
Comissão de Valores Mobiliários (CVM), tendo posteriormente se juntado a Deutsche 
Gesellschaft für Internationale Zusammenarbeit (GIZ) GmbH, em 2019, o Lab reúne 
representantes do governo e da sociedade para debater alternativas inovadoras para 
o financiamento de investimentos sustentáveis, endereçando temas selecionados 
pelos próprios membros do LAB.

Atuando na promoção das finanças sustentáveis no país, por meio da participação 
voluntária, colaborativa e da diversidade de seus membros, o LAB trabalha para ser 
reconhecido como o laboratório de inovação financeira propulsor do desenvolvimento 
econômico e social dentro dos parâmetros sustentáveis mundiais. 

Tem como objetivo criar soluções inovadoras de financiamento para viabilizar 
recursos privados para projetos com adicionalidade socioambiental e, assim, acelerar 
a transformação necessária.

Participam do LAB entidades do governo, entre as quais diversos Ministérios e 
Reguladores (Banco Central, Previc, Susep, além da CVM), Associações Representativas, 
Bancos Públicos e Privados, B3, Bancos de Desenvolvimento e Agências de Fomento, 
Consultorias e Escritórios de Advocacia, Empresas, ONGs, além de representantes da 
academia.
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O GT Impacto, do Laboratório de Inovação Financeira (LAB), criou 
em 2021 o Subgrupo Diversidade no Sistema Financeiro (Sub DSF) 
para abordar  temas de transparência, práticas e produtos associa-
dos à promoção de maior diversidade no ecossistema nacional. A 
intenção desta iniciativa era ampliar as possibilidades de avanços 
regulatórios à luz dos progressos em outros países e contribuir para 
a propagação da inclusão de pessoas tradicionalmente marginali-
zadas do sistema financeiro.

1 | CONSIDERAÇÕES INICIAIS
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Como resultado dos debates e estudos 
do Subgrupo, que apontaram a transpa-
rência de informações como necessária 
para a promoção da diversidade, os par-
ticipantes elaboraram uma contribuição 
técnica à Audiência Pública SDM 09/20. 
A Audiência foi realizada pela Comissão 
de Valores Mobiliários (CVM) com o obje-
tivo de impulsionar a transparência nas 
empresas de capital aberto, incluindo 
as perspectivas Ambiental, Social e de 
Governança Corporativa (ASG). De acor-
do com os estudos do Subgrupo, enten-
deu-se que o eixo fundamental para o 
avanço da diversidade na liderança das 
empresas é a transparência, razão pela 
qual concentrou esforços em trazer rele-
vância sobre esta temática. Uma atuali-
zação dos estudos sobre diversidade foi 
publicada pelo LAB em fevereiro de 2022. 

Parte das contribuições efetuadas pelo 
GT à SDM 09/20 foi refletida na Reso-
lução CVM 59, que trouxe avanços nos 
requerimentos da abordagem ASG nas 
instituições financeiras em relação aos 

seus Órgãos de Administração e quadro 
executivo (inclusive o quadro funcional1), 
suas decisões de investimento e no de-
senvolvimento de produtos para os di-
versos públicos. Esta mudança na legis-
lação do Mercado de Capitais Brasileiro 
será importante para a  produção de 
informações que permitirão mensurar e 
acompanhar a evolução de nosso ecos-
sistema no quesito diversidade e nortear 
a elaboração de políticas com base em 
informações oficiais e periódicas.
 
Após a edição da Resolução CVM 59, o 
Subgrupo percebeu por meio de intera-
ções com outros participantes do merca-
do que seria oportuno desenvolver ações 
que pudessem trazer maior clareza ao 
mercado sobre a relevância da transpa-
rência das informações em diversidade. 
Ao mesmo tempo, notou que existia uma 
lacuna de orientações práticas às em-
presas sobre como proceder de forma 
adequada ao coletar essas informações, 
e que este poderia ser um bom eixo de 
contribuição.

1 Na Resolução 59, encontra-se esse requisito no item 7.1 e 10.1. O item 7.1 trata de características dos órgãos de administração e do 
conselho fiscal, a saber: número total de membros, agrupados por identidade autodeclarada de gênero; número total de membros, 
agrupados por identidade autodeclarada de cor ou raça; número total de membros agrupados por outros atributos de diversidade 
que o emissor entenda relevante. Já o item 10.1 trata de descrição detalhada de diversidade do quadro funcional.

http://sdm0920/
https://conteudo.cvm.gov.br/export/sites/cvm/audiencias_publicas/ap_sdm/anexos/2020/sdm0920_Lab_GT_Impacto_08032021.pdf
https://conteudo.cvm.gov.br/export/sites/cvm/audiencias_publicas/ap_sdm/anexos/2020/sdm0920_Lab_GT_Impacto_08032021.pdf
https://labinovacaofinanceira.com/wp-content/uploads/2022/02/LAB-%E2%80%8BDiversidade-no-Sistema-Financeiro-Aprendizados-com-a-experiencia-internacional-e-caminhos-para-a-evolucao-no-ecossistema-brasileiro.pdf
https://conteudo.cvm.gov.br/legislacao/resolucoes/resol059.html
https://conteudo.cvm.gov.br/legislacao/resolucoes/resol059.html
https://conteudo.cvm.gov.br/legislacao/resolucoes/resol059.html
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Neste contexto, o Subgrupo se propôs a 
elaborar esse Guia, trazendo contribui-
ções  à evolução das empresas no requi-
sito informacional da diversidade. Para 
isso, contou com a colaboração da AN-
BIMA e da Goldenberg para a elaboração 
desta publicação prática e orientativa, a 
partir de reflexões apuradas com parti-
cipantes dos mercados financeiros e de 
capitais, além de empresas de capital 
aberto.

Esta publicação destina-se a qualquer 
empresa que deseje atuar concreta-
mente na promoção da diversidade. 
Como efeito secundário, espera-se fa-
cilitar a jornada das empresas de capi-
tal aberto no atendimento à Resolução 
CVM 59.  Este Guia não traz recomenda-
ções exaustivas; ao contrário, espera es-
timular o debate entre os participantes 
de mercado sobre caminhos promisso-
res para o alcance de maior diversidade 
nas empresas. 

https://www.anbima.com.br/pt_br/pagina-inicial.htm
https://www.anbima.com.br/pt_br/pagina-inicial.htm
http://www.mgoldenberg.com.br/
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O reconhecimento sobre a importân-
cia da diversidade, equidade, inclusão 
e cultura organizacional propícia para 
o florescer de um ecossistema corpo-
rativo mais igualitário, equitativo, justo, 
inovador e, ao mesmo tempo, lucrativo 
tem sido crescente. No entanto, o início 
desse ciclo virtuoso parece se dar com 
a identificação do perfil e acompanha-
mento da evolução dos “números” da 
diversidade na organização. 

2 | INTRODUÇÃO: 
QUAL A RELEVÂNCIA 
DA TRANSPARÊNCIA EM 
DIVERSIDADE?
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Por isto, o Subgrupo Diversidade do GT 
Impacto do LAB considera que o primeiro 
e fundamental passo nesta jornada é a 
realização de uma pesquisa sobre a  di-
versidade dentro da instituição para que 
se possa mapear, mensurar e traçar me-
lhores estratégias para a composição de 
equipes mais diversas.

É nesta perspectiva que esta publicação 
traz, de forma pormenorizada e objetiva, 
os principais tópicos acerca do tema Di-
versidade, abordando desde as externa-
lidades positivas até como elaborar uma 
pesquisa corporativa, levando-se em 
conta os aspectos regulatórios nacionais 
e tendências internacionais.

Ainda que o foco deste Guia seja a diver-
sidade, alguns aspectos de equidade e 
inclusão são abordados, na medida em 
que são assuntos profundamente conec-
tados2.

a. Diversidade e inclusão como imperati-
vo moral, legal e econômico

Diversidade & Inclusão vêm se tornando 
temas centrais na pauta estratégica das 
organizações globalmente e em todos os 
segmentos do mercado. Esse movimento 
tem sido impulsionado pela conscienti-
zação dos direitos, criação de novas leis 
de inclusão e ainda pela crescente valo-

rização dos aspectos ASG para os negó-
cios nos últimos anos.

Diante disto, grupos de stakeholders 
pressionam pelo avanço desta pauta 
nas empresas com as quais interagem:

• Acionistas, investidores e órgãos re-
guladores de mercado pressionam 
por mais diversidade nos conselhos 
e em posições executivas; 

• Clientes fazem escolhas mais cons-
cientes quando adquirem produtos 
e serviços pautados nos compromis-
sos das empresas no tema;

• Profissionais estão mais seletivos na 
definição de companhias nas quais 
querem trabalhar; 

• Colaboradores e colaboradoras exi-
gem equidade de oportunidades e 
ambiência justa e sem discriminação 
dos seus empregadores; e 

• A sociedade, no seu conjunto, mais 
consciente do contexto de desigual-
dade social e do seu poder de mo-
bilização, principalmente nas mídias 
sociais, expressa seu descontenta-
mento e desaprovação, impulsio-
nando posicionamento e atuação 
genuínas das empresas para se tor-
narem cada vez mais diversas, justas 
e inclusivas. 

2 A abordagem de boas práticas também nas dimensões de inclusão e equidade pode ser encontrada no Guia de Boas Práticas em 
DE&I B3, IO e Locomotiva, recém divulgado. 

https://iodiversidade.com.br/conteudos/guia-de-boas-praticas/
https://iodiversidade.com.br/conteudos/guia-de-boas-praticas/
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Portanto, essa nos parece ser a tendên-
cia. Seja por empatia, justiça ou visão de 
negócio, as organizações aos poucos es-
tão sendo impulsionadas a avançar nes-
ta jornada. Assim, para além da pressão 
de alguns stakeholders, a agenda da di-
versidade e inclusão proporciona estra-
tégias mais competitivas e inovadoras. 
Configura-se, desse modo, como um im-
perativo moral, legal e econômico.
 
Imperativo Moral - Dar igualdade de 
acesso e oportunidades a todas as pes-
soas para trabalharem em condições 
justas e equitativas - independente dos 
seus marcadores identitários - é sim-
plesmente o mais adequado a se fazer. 
Dados de pesquisas realizadas desde 
2017, abaixo citados, revelam o nível de 
desigualdade no mercado brasileiro e 
apontam a urgência para sua superação:

• Apenas 3% das posições mais altas 
nas empresas do Brasil são ocupadas 
por mulheres3.

• Mulheres negras ocupam menos de 
1% dos cargos de alta liderança nas 
empresas4.

• As mulheres trabalham, em média, 
7,5 horas a mais do que os homens 

por semana devido à dupla jornada, 
que inclui trabalho doméstico e re-
munerado5.

• Os homens ganham 20%, em média, 
a mais que as mulheres, no mercado 
de trabalho6 . 

• A diferença salarial entre profissio-
nais brancos e negros no Brasil é de 
40%7. 

• No mercado de trabalho formal, pes-
soas com deficiência representam 
apenas 1% do total de carteiras assi-
nadas no Brasil8.

• 35% de profissionais LGBTQIA+ já so-
freram discriminação no ambiente de 
trabalho9.

Trata-se de uma questão de garantia dos 
direitos humanos e justiça social e, por 
conseguinte, valores corporativos e có-
digos de conduta devem demarcar atitu-
des e processos excludentes ou discrimi-
natórios como totalmente inaceitáveis.

Imperativo Legal - A Organização Inter-
nacional do Trabalho (OIT)10  adota uma 
série de convenções para eliminar a dis-
criminação em todos os aspectos do tra-
balho, convenções estas, ratificadas pela 
maioria dos países, inclusive o Brasil, e 

3 Para mais informações, veja publicação da Bain&Co e Linkedin de 2019. 
4 Os dados são de uma pesquisa da FGV, realizada em 2021. Veja mais informações aqui. 
5 As informações foram originadas em uma pesquisa do Ipea, de 2017. Mais informação nesta matéria. 
6 Para mais informações, veja matéria que cita os dados do IBGE (2022). 
7 Dados do Pnad Contínuo de 2022. Veja mais informações neste link. 
8 Segundo dados da Rais, 2020.
9 Segunda matéria que cita a pesquisa realizada pela plataforma Linkedin, em 2019. 
10 Veja no ANEXO A, página 20, da contribuição do LAB à SDM 09/20 uma lista de convênios e tratados internacionais aos quais o 
Brasil aderiu e que se conectam com o tema de Diversidade, Inclusão e Equidade. 

https://www.bain.com/contentassets/e4fcb1f4478f49658dacdbcfe326b07e/bain_linkedin_liderancafeminina_sematalhos.pdf#page=4
https://bibliotecadigital.fgv.br/ojs/index.php/gvexecutivo/article/download/88903/83538/195668
https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2017-03/mulheres-trabalham-75-horas-mais-que-homens-devido-dupla-jornada
https://g1.globo.com/dia-das-mulheres/noticia/2022/03/08/mulheres-ganham-em-media-205percent-menos-que-homens-no-brasil.ghtml
https://g1.globo.com/economia/noticia/2022/11/15/trabalhadores-pretos-ganham-402percent-menos-do-que-brancos-por-hora-trabalhada.ghtml
https://diariopcd.com.br/2022/09/16/profissionais-com-deficiencia-representam-apenas-1-da-forca-de-trabalho-formal/
https://g1.globo.com/economia/concursos-e-emprego/noticia/2019/06/25/metade-dos-profissionais-lgbt-assumiu-orientacao-sexual-no-trabalho-diz-pesquisa.ghtml
https://conteudo.cvm.gov.br/export/sites/cvm/audiencias_publicas/ap_sdm/anexos/2020/sdm0920_Lab_GT_Impacto_08032021.pdf
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desdobradas em legislação nacional so-
bre igualdade de direitos, de tratamento 
e oportunidades e não discriminação no 
local de trabalho. No Brasil, a lei 14.457/22 
institui a realização periódica de ações 
de capacitação e orientação em todos 
níveis hierárquicos das empresas sobre 
temas relacionados à igualdade, diversi-
dade, violência e assédio no âmbito do 
trabalho.

Imperativo Econômico - Diversas pesqui-
sas de consultorias globais e organismos 
multilaterais sugerem que Diversidade, 
Equidade e Inclusão são diferenciais 
competitivos para os negócios. A con-
sultoria McKinsey divulgou, em 2015, o 
relatório “Why Diversity Matters” que es-
clarece razões e comprova que a diversi-
dade corporativa está associada à maior 
probabilidade de retornos financeiros 
nas empresas, com equipes mais plurais 
em termos de gênero, raça e etnia.
O estudo revela que organizações diver-
sas, com equipes compostas por perfis 
plurais, em todas as áreas e níveis hierár-
quicos e que possuem ambientes inclusi-
vos, justos e seguros onde as diferenças 
são valorizadas e todas as pessoas se 
sentem pertencentes, têm desempenho 
melhor do que a média do mercado em 
várias dimensões:

Maior Lucratividade11: Pesquisa realiza-
da pela Mckinsey com dados mundiais, 
incluindo o Brasil, indica que empresas 
no 1º quartil em diversidade (ou seja, 
25% das empresas que possuem maior 
diversidade em seus quadros executi-
vos) tiveram propensão a ter lucrativi-
dade acima da média do que empresas 
no quarto quartil, na ordem de 25% a 
36% de maior probabilidade.

Inovação12 13: Diversidade cognitiva é 
uma fonte de criatividade. Novas ideias 
nascem de diversas formas de ver os 
desafios, aumentando a inovação em 
cerca de 20%. Na comparação com em-
presas com times compostos por perfis 
homogêneos, as empresas com times 
mais diversos tiveram receitas de inova-
ção 19% mais altas.

Redução de riscos na tomada de deci-
são14: Times diversos também viabilizam 
maior probabilidade de identificação de 
riscos, reduzindo-os em até 30%. Adicio-
nalmente, facilitam a implementação de 
decisões criando aceitação e confiança. 
O Banco Central da Irlanda, que também 
regula o mercado de capitais, aplica re-
gras de supervisão de mercado por re-
conhecer que a diversidade é parte da 
análise de risco sistêmico.
 

11 De acordo com o relatório Diversity wins: How inclusion matters  da McKinsey & Company, as empresas mais diversas e inclusivas 
são melhores em diversos aspectos, inclusive em sua lucratividade.
12 O artigo The diversity and inclusion revolution: Eight powerful truths da Deloitte Review traz essa perspectiva sobre a importância 
da diversidade e inclusão para a inovação e, consequentemente, o aprimoramento da performance das empresas. 
13 O artigo How and Where Diversity Drives Financial Performance da Harvard Business Review também demonstra a importância da 
diversidade para o melhor desempenho das empresas.
14 Informação obtida também do artigo The diversity and inclusion revolution: Eight powerful truths já citado anteriormente. 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.457-de-21-de-setembro-de-2022-431257298
https://www.mckinsey.com/capabilities/people-and-organizational-performance/our-insights/why-diversity-matters
https://www.mckinsey.com/featured-insights/diversity-and-inclusion/diversity-wins-how-inclusion-matters
https://www2.deloitte.com/us/en/insights/deloitte-review/issue-22/diversity-and-inclusion-at-work-eight-powerful-truths.html
https://www2.deloitte.com/us/en/insights/deloitte-review/issue-22/diversity-and-inclusion-at-work-eight-powerful-truths.html
https://www2.deloitte.com/us/en/insights/deloitte-review/issue-22/diversity-and-inclusion-at-work-eight-powerful-truths.html
https://www.centralbank.ie/regulation/how-we-regulate/diversity-and-inclusion-in-regulated-firms
https://www.centralbank.ie/regulation/how-we-regulate/diversity-and-inclusion-in-regulated-firms
https://www.centralbank.ie/news/article/diversity-and-inclusion-within-the-financial-services-sector-remarks-by-deputy-governor-derville-rowland-at-walkers-ireland
https://www.centralbank.ie/news/article/diversity-and-inclusion-within-the-financial-services-sector-remarks-by-deputy-governor-derville-rowland-at-walkers-ireland
https://www.mckinsey.com/featured-insights/diversity-and-inclusion/diversity-wins-how-inclusion-matters
https://www2.deloitte.com/us/en/insights/deloitte-review/issue-22/diversity-and-inclusion-at-work-eight-powerful-truths.html
https://hbr.org/2018/01/how-and-where-diversity-drives-financial-performance
https://www2.deloitte.com/us/en/insights/deloitte-review/issue-22/diversity-and-inclusion-at-work-eight-powerful-truths.html
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Engajamento do time, redução de turn-
over15: Comprova-se que há uma relação 
causal estatisticamente significativa 
entre cultura inclusiva, taxas de 
engajamento e retenção. E, com isso, 
economiza-se substancialmente com 
gastos que poderiam ser evitados com 
novas contratações e turnover.

Figura 1: Propensão de obtenção de melhor performance financeira entre as empresas 
com maior diversidade nos times executivos. Métrica definida como propensão de per-
formance financeira em relação à média da indústria. Fonte: Mckinsey&Company, Diver-
sity Wins Dataset

Saúde Organizacional e Performance16: 
Diversidade & Inclusão são poderosos 
impulsionadores de práticas saudáveis e 
melhor performance. Nas empresas que 
são percebidas com boas práticas de 
DE&I, 63% dos funcionários indicam que 
estão felizes no trabalho, em compara-
ção com apenas 31% dos funcionários 

2014

O caso de negócios para diversidade em equipes executivas continua forte.
Probabilidade de superação financeira,1

Por diversidade de gênero

Quartil inferior Quartil superior

2017 2019 2014 2017 2019

Por que a diversidade 
é importante 2

Entregando através da 
diversidade 3

+15%

47

54

45

55

44

55

43

58

44

59

43

59

+21%

Diversidade vence 4

+25%

Por diversidade étnica

Por que a diversidade 
é importante 5

Entregando através da 
diversidade 6

+15% +21%

Diversidade vence 7

+25%

1Probabilidade de superação financeira vs mediana da indústria nacional; p-valor <0,05, exceto dados de 2014 em que p-valor <0,1. 2 n = 383; América Latina, Reino Unido e 
Estados Unidos; margem de lucro antes de juros e impostos (EBIT) 2010-13. 3 n = 991; Austrália, Brasil, França, Alemanha, India, Japão, México, Nigéria, Cingapura, África do Sul, 
Reino Unido e Estados Unidos; margem EBIT 2011-15; 4 n = 1.039; Empresas de 2017 para as quais os dados de gênero estão disponíveis em 2019, mais Dinamarca, Noruega e 
Suécia; Margem EBIT 2014-18. 5 n = 364; América Latina, Reino Unido e Estados Unidos; Margem EBIT 2010-13. 6 n = 589; Brasil, México, Cingapura, África do Sul, Reino Unido e 
Estados Unidos; Margem EBIT 2011-15. 7 n = 533; Brasil, México, Nigéria, Cingapura, África do Sul, Reino Unido e EUA, onde os dados de etnia estão disponíveis em 2019; 
Margem EBIT 2014-18. Fonte: conjunto de dados Diversity Wins

15 O estudo de caso da Deloitte The role of diversity practices and inclusion in promoting trust and employee engagement revela a 
importância da diversidade e da inclusão na promoção da confiança e no engajamento do trabalhador.
16 O artigo Diversity Matters: América Latina da McKinsey & Company elucida a saudabilidade e rentabilidade das empresas que 
adotam a diversidade.

https://www2.deloitte.com/au/en/pages/human-capital/articles/role-diversity-practices-inclusion-trust-employee-engagement.html
https://www2.deloitte.com/au/en/pages/human-capital/articles/role-diversity-practices-inclusion-trust-employee-engagement.html
https://www.mckinsey.com/featured-insights/diversity-and-inclusion/diversity-wins-how-inclusion-matters
https://www.mckinsey.com/featured-insights/diversity-and-inclusion/diversity-wins-interactive
https://www.mckinsey.com/featured-insights/diversity-and-inclusion/diversity-wins-interactive
https://www.mckinsey.com/br/our-insights/diversity-matters-america-latina
https://www2.deloitte.com/au/en/pages/human-capital/articles/role-diversity-practices-inclusion-trust-employee-engagement.html
https://www.mckinsey.com/br/our-insights/diversity-matters-america-latina
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das empresas que não são percebidas 
com as mesmas práticas. Empresas com 
times diversos e ambiente inclusivo têm 
probabilidade até uma vez e meia maior 
de terem funcionários e funcionárias 
mais felizes em todas as funções e níveis 
da organização, incluindo os de nível ini-
cial, gerentes e executivos de alto nível.

Reputação, Valor de Marca e Conexão com 
os Clientes 17 18 19 : Empresas com times di-
versos, refletindo a diversidade de mer-
cado, compreendem melhor as necessi-
dades dos clientes, ampliando qualidade 
dos serviços e produtos e aumentando 
participação no mercado. Afinal, mulhe-
res, negros e classes CDE concentram 
mais de 80% da intenção de compra do 
Brasil. Ademais, 98% dos consumidores 
não comprariam de marcas que, de algu-
ma forma, não respeitem a diversidade e 
84% preferem marcas que promovam e 
apoiem iniciativas em prol de diversida-
de racial. E, ainda, a geração Z afirma que 
deixará de comprar de marcas e divulgar 
empresas cujas campanhas são conside-
radas machistas (81%), racistas (79%) e 
homofóbicas (76%).

Alinhamento com as práticas de ASG 
(meio ambiente, social e governança) 20 

21 22 : A adesão à diversidade nas empre-
sas vai além do “S”, com representação 
a todo o impacto social e as relações in-
ternas e externas da organização. O “G” 
de Governança Corporativa também dis-
corre sobre empresas com conselhos, 
liderança e equipes diversas como boa 
prática em favor de companhias mais 
longevas, resultado de maiores contro-
les de risco, lucratividade e abertura e 
disposição à inovação. Até meados de 
2022, os ativos investidos em ASG re-
presentavam mais de US$ 2,5 trilhões23  
(McKinsey) e essa escolha de investi-
mentos está diretamente ligada ao su-
cesso de longo prazo das organizações. 
Para empresas, a implementação de 
aspectos ASG tem o potencial de con-
tribuir para sua redução de custo de 
capital24. Objetivamente, a diversidade 
é tema transversal aos aspectos econô-
micos, sociais e ambientais e compõe a 
análise ASG, vez que se relaciona direta 
e indiretamente com cada um dos as-
pectos dessa expressão.

17 O artigo The Impact of Board Diversity and Gender Composition on Corporate Social Responsibility and Firm Reputation explora como 
a diversidade dos recursos do conselho e o número de mulheres nos conselhos afetam as classificações de responsabilidade social 
corporativa (CSR) das empresas e como, por sua vez, a RSE influencia a reputação corporativa.
18 O artigo True Gen: como a geração Z impactará as empresas de bens de consumo da McKinsey & Company traz os comportamentos de 
consumo dessa geração e a importância que dão ao se relacionarem com as marcas. 
19 A apresentação “O mercado da maioria - Periferia e diversidade como estratégia de negócio” convida a olhar para o Brasil sob a 
perspectiva da maioria brasileira.
20 O artigo Spinning gold: The financial returns to stakeholder engagement fornece evidências empíricas diretas sobre como aumentar o 
apoio das partes interessadas aumenta a avaliação financeira de uma empresa.
21 O artigo Five ways that ESG creates value da McKinsey & Company elucida a importância das esferas ESG para a criação de maior valor.
22 O podcast transcrito Why ESG is here to stay da McKinsey & Company explora a confiabilidade dos scores em ESG.
23 De acordo com a publicação Does ESG Matter - and Why.
24 Quando é possível correlacionar aspectos ASG com seu melhor rating de crédito.

https://www.researchgate.net/publication/227153339_The_Impact_of_Board_Diversity_and_Gender_Composition_on_Corporate_Social_Responsibility_and_Firm_Reputation
https://www.mckinsey.com/industries/consumer-packaged-goods/our-insights/true-gen-generation-z-and-its-implications-for-companies/pt-br
https://ilocomotiva.com.br/wp-content/uploads/2022/01/o-mercado-da-maioria.pdf
http://dx.doi.org/10.1002/smj.2180
https://www.mckinsey.com/business-functions/strategy-and-corporate-finance/our-insights/five-ways-that-esg-creates-value
https://www.mckinsey.com/business-functions/strategy-and-corporate-finance/our-insights/why-esg-is-here-to-stay
https://www.mckinsey.com/capabilities/sustainability/our-insights/does-esg-really-matter-and-why
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Em síntese, independente do setor, a Di-
versidade & Inclusão são imperativas e 
partes essenciais do propósito coletivo 
de uma empresa. Se líderes e equipes 
conduzirem com êxito a diversidade e 
estabelecerem um ambiente de trabalho 
que permita o seu sucesso, as empresas 
terão maior probabilidade de desenvol-
ver capacidade de inovar, crescer e re-
sistir aos choques da próxima década, 
tornando-se mais resilientes, perenes e 
sustentáveis no longo prazo.

b. Importância da transparência e coleta 
de indicadores

As empresas brasileiras já possuem obri-
gatoriedade sobre a coleta de informa-
ções sobre a diversidade de seu quadro 
de funcionários. Por meio da RAIS (Re-
lação Anual de Informações Sociais), as 
empresas devem prestar informações a 
respeito de gênero, idade, raça25 , estado 
civil, grau de instrução, nacionalidade, 
data de admissão, salário base, tipo de 
contrato, jornada de trabalho entre ou-
tros aspectos dos seus trabalhadores. 
Parte dessas informações está acessível 
publicamente na basededados.org, or-
ganização sem fins lucrativos que coleta 
e organiza dados públicos26 . 

No entanto, a RAIS não traz dados de for-
ma autodeclaratória, algo relevante do 
ponto de vista da diversidade. É impor-
tante coletar as informações de acordo 
com a auto identificação de cada indiví-
duo, ainda que de forma voluntária. Além 
disso, a RAIS não contempla aspectos 
de orientação sexual. Entende-se, claro, 
que para que isso fosse possível, um am-
biente seguro deve ser estabelecido in-
ternamente nas empresas, propiciando 
um contexto propício à preservação da 
privacidade das pessoas.
 
Além dessa fonte, o Índice de Sustenta-
bilidade Empresarial (ISE) da B3 consi-
dera em seu questionário o aspecto de 
diversidade do Conselho de Administra-
ção (CA) desde 2015, quando o assunto 
foi incorporado à dimensão Governança 
Corporativa. Por outro lado, essas infor-
mações estão presentes apenas ao res-
trito universo das empresas de capital 
aberto que compõem o índice.

A ANBIMA realizou em 2022 uma pesqui-
sa com seus associados para entender 
como o mercado de capitais percebe o 
tema da diversidade, nível de maturida-
de das instituições e de suas políticas. 
Os resultados mostram que 76% dos as-

25 Indígena, Branca, Preta/Amarela, Parda ou não informado.
26 Em fortalecimento das informações de diversidade em órgãos públicos, a Lei nº 14.553, de 20 de abril de 2023, determina 
procedimentos e critérios de coleta de informações relativas à distribuição dos segmentos étnicos e raciais no mercado de trabalho.

http://www.rais.gov.br/sitio/sobre.jsf
http://www.rais.gov.br/sitio/sobre.jsf
https://basedosdados.org/dataset/br-me-rais?bdm_table=microdados_vinculos
https://basedosdados.org/dataset/br-me-rais?bdm_table=microdados_vinculos
https://basedosdados.org/
https://www.anbima.com.br/pt_br/especial/diversidade-nos-mercados-financeiro-e-de-capitais.htm
https://www.anbima.com.br/pt_br/especial/diversidade-nos-mercados-financeiro-e-de-capitais.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.553-de-20-de-abril-de-2023-478586302
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sociados entendem que aspectos DE&I 
ajudam a promover a justiça social. Além 
disso, 66% veem as práticas DE&I como 
uma importante ferramenta para atração 
e retenção de talentos.
 
Além dessas fontes de informações, por 
ações individuais, algumas empresas di-
vulgam espontaneamente sua matriz de 
diversidade, tanto da liderança, quanto 
do quadro total de recursos humanos. 
Geralmente, um modelo entre os vários 
frameworks de reporte é adotado, tal 
como o do Global Report Initiative (GRI). 
Em vista de que cada empresa repor-
ta usando um framework, é comum en-
contrar falta de padronização na forma 
e indicadores apresentados a cada ano,  
tornando a análise da evolução de diver-
sidade de uma empresa uma tarefa, por 
vezes, difícil de ser realizada. Pelo mes-
mo motivo, a comparação entre as em-
presas é ainda mais dificultada.

A Consultoria Spencer Stuart traz regular-
mente um olhar sobre a diversidade de 
conselhos em empresas de capital aberto 
por meio da publicação Brasil Board In-
dex, com sua última versão referente aos 
dados da diversidade em conselhos de 
empresas de 2021. O documento aponta 
que 11,9% dos Conselheiros são do gê-

nero feminino, número 20% superior ao 
verificado na análise de 2020. Contudo, 
apenas 4,5% dos cargos de Presidentes 
de Conselhos de Administração eram 
ocupados por mulheres em 2021, núme-
ro proporcionalmente inferior ao obser-
vado em 2020 (6%). O lado positivo é a 
ligeira melhora na presença de mulhe-
res em Conselhos de Administração: em 
2021, 65% dos Conselhos apresentaram 
ao menos uma mulher, comparado com 
57% em 2020.

Por fim, a Resolução 59, da CVM, trou-
xe uma padronização para aplicação 
na captura das informações sobre gê-
nero, cor, raça, faixa etária, localização 
geográfica da liderança e recursos hu-
manos. A padronização de indicadores 
e orientação sobre o formato de divul-
gação, vindo de órgãos de regulação e 
controle, traz maior segurança às em-
presas listadas. Além disso, permite que 
os dados sejam melhor analisados e in-
terpretados tanto por pessoas quanto 
por algoritmos de computador. A pos-
sibilidade de que os dados sejam facil-
mente interpretados, também por má-
quinas, proporciona maior eficiência na 
captura, tratativa e disponibilização de 
repositório central de informações.

https://www.institutobkk.org.br/wp-content/uploads/2021/10/Board-Index-Brazil-2021-Spencer-Stuart.pdf
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Diante destas perspectivas, o Subgru-
po de Diversidade espera visualizar já 
em 2024 uma melhor “fotografia” sobre 
a diversidade nas empresas e maiores 
oportunidades de análise da evolução 
do atual quadro nos próximos anos. Ain-
da assim, há espaço para padronização 
de informações sobre orientação sexual 
de forma autodeclaratória, bem como de 
informações sobre pessoas com defici-
ência e outros grupos minorizados que a 
empresa possa incluir. 

c. As dimensões da diversidade e inclu-
são

Diversidade e inclusão são termos com-
plementares e interdependentes. A di-
versidade descreve a pluralidade nas 
características pessoais, físicas, sociais 
e culturais das pessoas, enquanto a in-
clusão se refere aos procedimentos que 
as organizações implementam para inte-
grar e valorizar todo o time no local de 
trabalho. Em outras palavras, a diversi-
dade indica o “o quê”, enquanto a inclu-
são indica o “como”.

Diversidade é a variação, em um grupo, 
das características que trazemos ao nas-
cer e aquelas que são construídas e ad-

quiridas ao longo da vida (culturais, so-
cioeconômicas, comportamentais, etnia, 
auto identificação).

Inclusão significa garantir ambientes 
justos, com respeito, presença e acesso 
de todas as pessoas a oportunidades de 
diferentes espaços, sem que suas carac-
terísticas sejam motivo de discrimina-
ção, exclusão ou restrição.

Diante disso, e para assegurar objetivi-
dade a um assunto tão amplo e com-
plexo, o Subgrupo optou por focar sua 
contribuição no mapeamento dos indi-
cadores básicos de representatividade, 
ou seja, diversidade, e na elaboração de 
um Censo da Diversidade, consideran-
do este um  significativo primeiro pas-
so para se começar a medir, dar trans-
parência e acompanhar a evolução dos 
distintos aspectos da diversidade nas 
organizações. 
Não obstante, salienta-se que, os in-
dicadores de mapeamento de repre-
sentatividade  devem estar associados 
a questões relativas à percepção dos 
respondentes sobre: i. compromisso da 
empresa com o tema, ii. importância da 
diversidade e inclusão para pessoas e 
para os negócios, iii. momento atual da 



organização, iv. segurança e não discri-
minação e v. oportunidades equitativas 
e justas de desenvolvimento. Essas infor-
mações permitem definir indicadores de 
inclusão que são tão importantes quanto 
os de representatividade. Afinal, tratam-
-se de questões complementares: quanto 
mais inclusiva é uma organização, maior 
seu potencial de ampliar a representa-
tividade de diferentes grupos sociais e 
quanto maior for essa representativida-
de, maior o potencial dela se tornar cada 
vez mais inclusiva para diferentes tipos 
de pessoas. 
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O mercado de capitais global tende a 
caminhar em direção ao aumento do 
comprometimento das empresas de ca-
pital aberto com maior diversidade na 
liderança em cargos como conselhos 
de administração, diretoria estatutária 
e diretoria executiva. 

3 | TENDÊNCIAS 
INTERNACIONAIS 
DA DIVERSIDADE NO 
MERCADO DE CAPITAIS  
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Em outras publicações do LAB eviden-
ciou-se que, de modo geral, há uma es-
cala evolutiva de maturidade dos merca-
dos, em que os primeiros passos tendem 
a ser relacionados à indução de maior 
transparência das informações em diver-
sidade nas empresas, enquanto os está-
gios mais avançados com a atuação ativa 
de  bolsas de valores e/ou jurisdições 
exigindo um percentual mínimo de diver-
sidade na liderança das empresas. 

Dentre as dimensões27 de diversidade 
na liderança, observa-se maior atenção 
dada ao aspecto de gênero e raça. No en-
tanto, vê-se como boa prática, abrir espa-
ço para que cada instituição defina para 
si o que considera como diversidade.

De outro modo, a equidade salarial por 
gênero é outro ponto que recebe atenção 
em outros mercados de capitais. Como 
referências, vale destacar:

• Na Inglaterra, o Governo disponibi-
liza uma plataforma eletrônica com 
métricas28 comparativas de empresas 
com mais de 250 funcionários;

• Na França, o European Institute for 
Gender Equality monitora um índice 

de disparidade salarial29  composto 
por métricas30 de disparidade que 
vêm obrigatoriamente de empresas 
com pelo menos 50 funcionários. 
Nesta perspectiva de equidade sa-
larial por gênero, observa-se que os 
mercados iniciam seu processo de 
maturidade com a transparência so-
bre a disparidade salarial e, quando 
estão mais maduros, realizam a ava-
liação da evolução do mercado por 
meio de índices oficiais. 

Há que se mencionar, ainda, a criação 
de metas e objetivos de Diversidade a 
partir de orientações regulatórias ou da 
autorregulação de entidades de merca-
do. O Subgrupo identificou, ainda na sua 
criação, algumas experiências com obri-
gatoriedade de mulheres em Conselhos 
de Administração:

• O Governo da França determinou em 
2011 que as empresas com a maior 
capitalização bursátil listadas na 
Bolsa de Valores local e que com-
põem o índice CAC-40 devem ter mu-
lheres em 40% das suas posições de 
Conselho de Administração;

27 Dimensões de diversidade proposto por BIS: gênero; orientação sexual; Etnia/raça-cor/religião; geracional; PcDs; geracional; 
histórico educacional, profissional e social; nacionalidade; crenças ideológicas; riqueza/remuneração.
28 Exemplos de métricas: diferença na hora paga (média e mediana); percentual de mulheres por quartil; percentual de recebimento 
de bônus por gênero; diferença percentual no pagamento de bônus por gênero.
29 The Gender Equality Index, implementado por força do Código Trabalhista Francês, Art. L.1142-7 e 1142-2.
30 Exemplos de métricas: Diferença salarial por gênero: diferença de aumento salarial individual; número de mulheres recebendo 
aumento salarial após maternidade; paridade salarial entre os 10 profissionais melhor pagos; diferença em taxas de promoção. 

https://labinovacaofinanceira.com/wp-content/uploads/2022/02/LAB-%E2%80%8BDiversidade-no-Sistema-Financeiro-Aprendizados-com-a-experiencia-internacional-e-caminhos-para-a-evolucao-no-ecossistema-brasileiro.pdf
https://gender-pay-gap.service.gov.uk/
https://eige.europa.eu/countries/france
https://eige.europa.eu/countries/france
https://www.bis.org/fsi/publ/insights42.pdf#page=7
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• O Governo do Chile determinou em 
2013 que as mulheres devem compor 
30% das cadeiras de Conselhos de 
Administração de Empresas Públicas;

• O Governo do Estado da Califórnia, 
nos Estados Unidos da América (EUA), 
determinou em 2019 que a partir 
de 2022 as empresas que detenham 
mais de 5 conselheiros de adminis-
tração deverão ter 2 mulheres entre 
os 5 conselheiros, ou 3 mulheres se 
o conselho tiver 6 - ou mais - conse-
lheiros.

Ainda assim, foi a Bolsa de Valores NAS-
DAQ, nos EUA, que determinou em 2021 
que os Conselhos de Administração das 

empresas listadas em seu ambiente de 
negociação deverão ter obrigatoriamen-
te uma participante do gênero feminino 
e um participante representante de gru-
pos de minorias sub-representadas ou 
que seja LGBTQIA+. 

De modo não exaustivo ou determinís-
tico, é possível acompanhar um padrão 
do desenvolvimento no mercado de ca-
pitais de outras jurisdições, seja na pers-
pectiva da diversidade de gênero ou da 
equidade salarial. Veja na tabela abaixo 
um resumo dos principais passos de ma-
turidade dos mercados observados pelo 
Subgrupo. 

MATURIDADE DA DIVERSIDADE EM MERCADO DE CAPITAIS

Liderança das empresas

1

2

3

4

1

2

3

4

Equidade Salarial

Escala de m
aturidade

- Maduro

+ Maduro

Divulgação obrigatória de dados 
sobre diversidade na liderança e RH

Padronização do formato de 
disclosure

Obrigatoriedade de Políticas de 
Diversidade & Inclusão

Obrigatoriedade de participação de 
mulheres em conselhos 

Disclosure sobre disparidade salarial

Padronização de indicadores disparidade

Obrigatoriedade da divulgação sobre 
disparidade (em diferentes tiers (camadas) 
- por número de empregados)

Avaliação da evolução do mercado na 
redução das desigualdades

Tabela 1: maturidade ilustrativa da diversidade no mercado de capitais. Fonte: GT Im-
pacto, Laboratório de Inovação Financeira
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a. Aspectos gerais

A coleta de dados de colaboradores e candi-
datos por parte das empresas, que pode in-
cluir informações capazes de revelar aspec-
tos da sua intimidade e privacidade, constitui 
elemento central para o desenvolvimento e a 
expansão de iniciativas de Diversidade & In-
clusão (DE&I). Neste sentido, as organizações 
devem atender aos requisitos de proteção 
de dados pessoais e de segurança estabe-
lecidos pela Lei Geral de Proteção de Dados 
(Lei nº 13.709/2018 ou “LGPD”) para a condu-
ção adequada de pesquisas de diversidade e 
utilização de métricas e indicadores.

4 | A PROTEÇÃO DE 
DADOS PESSOAIS 
NAS INICIATIVAS DE 
DIVERSIDADE & INCLUSÃO
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A LGPD define (1) dados pessoais como 
quaisquer informações que possam 
identificar um indivíduo ou torná-lo 
identificável;31  (2) dados sensíveis como 
dados sobre origem racial ou étnica, con-
vicção religiosa, opinião política, filiação 
a sindicato ou a organização de caráter 
religioso, filosófico ou político, referen-
tes à saúde ou à vida sexual, e associa-
dos ao perfil genético ou biométrico;32  e 
(3) dados anonimizados como aqueles 
relativos a um indivíduo que não possa 
ser identificado, considerando a utiliza-
ção de meios técnicos razoáveis e dis-
poníveis no momento do tratamento.33  
À luz dessas definições, a seguir serão 
apresentadas recomendações para que 
as iniciativas de DE&I das organizações 
sejam realizadas em conformidade com 
requisitos da LGPD, especialmente no 
contexto de pesquisas de diversidade.

b. Anonimização 

Dados anonimizados não são conside-
rados dados pessoais para efeitos da 
LGPD e, portanto, estão fora do âmbito 
de aplicação da norma.34  Sempre que 
possível, é recomendável que as pesqui-
sas de diversidade sejam conduzidas de 
forma anônima ou que os dados cole-

tados sejam submetidos a um processo 
de anonimização, de modo que não haja 
a possibilidade de associação direta ou 
indireta com o participante. O manejo 
de dados anonimizados pode reduzir a 
probabilidade de uso indevido das infor-
mações e tende a atrair maior confiança 
dos participantes. Deve-se observar, por 
exemplo, que coletas de dados DE&I em 
contextos com poucos participantes nas 
pesquisas, tem maior potencial de expor 
direta ou indiretamente a identificação 
de um indivíduo.

c. Requisitos para o tratamento de da-
dos pessoais e dados sensíveis

Por vezes, o uso de dados anonimizados 
pode não corresponder aos objetivos 
pretendidos com as iniciativas de DE&I, 
sendo necessário coletar dados de in-
divíduos identificados ou identificáveis, 
sujeitos à aplicação da LGPD. De forma 
geral, grande parte dos dados coletados 
no âmbito de pesquisas de diversidade 
são considerados dados sensíveis, como 
dados referentes à origem racial, orien-
tação sexual, convicção religiosa e con-
dição de saúde, e, por consequência, o 
tratamento deverá obedecer a critérios 
e parâmetros de proteção mais rígidos.

31 Art. 5º, I, LGPD.
32 Art. 5º, II, LGPD.
33 Art. 5º, III, LGPD.
34 Art. 12, LGPD.
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Para garantir a legalidade da coleta de 
tais dados nas pesquisas de diversida-
de, a organização deverá definir a base 
legal mais apropriada, conforme previsto 
na LGPD.35  Sob esse aspecto, poderá ser 
necessário obter o consentimento dos 
participantes. A LGPD estabelece que o 
consentimento constitui a manifestação 
livre, informada e inequívoca que auto-
riza o tratamento de dados para uma fi-
nalidade determinada.36  Assim, deverão 
ser fornecidas informações claras e su-
ficientes aos participantes a respeito de 
como e para quais finalidades a pesquisa 
de diversidade está sendo realizada, sem 
que haja qualquer consequência adversa 
em caso de não aderência. Ainda, o con-
sentimento deverá ser fornecido por es-
crito ou por qualquer outra ação afirma-
tiva que demonstre a vontade expressa 
do participante.37

Diante do seu caráter voluntário, o con-
sentimento sempre será uma autorização 
precária, uma vez que poderá ser revo-
gado a qualquer momento pelo partici-
pante por procedimento gratuito e faci-
litado.38 Além disso, o participante tem 
o direito de solicitar a eliminação de 
quaisquer dados coletados com base no 
consentimento, ressalvadas as hipóteses 

de retenção permitidas pela LGPD, o que 
inclui a guarda de dados pessoais para 
cumprimento de obrigação legal ou a 
guarda de dados na forma anonimizada.

d. Transparência e não discriminação

Alinhada ao princípio da transparência, 
a LGPD estabelece que as informações 
sobre o tratamento de dados pessoais 
deverão ser fornecidas de forma facili-
tada, clara e ostensiva, o que, em geral, 
é feito por meio de políticas de priva-
cidade.39 Neste sentido, as organizações 
devem informar adequadamente as fi-
nalidades da pesquisa de diversidade, 
os direitos garantidos aos participantes, 
inclusive o direito de revogar o consen-
timento a qualquer momento, e as in-
formações acerca do uso compartilha-
do dos dados, conforme aplicável. Vale 
destacar que à luz do princípio da não 
discriminação previsto na LGPD, que 
veda a realização de tratamento para 
fins ilícitos ou abusivos, as organizações 
deverão utilizar os dados coletados 
nas pesquisas de diversidade de forma 
compatível com as iniciativas de DE&I.40 

35 Art. 11, LGPD.
36 Art. 5º, XII, LGPD.
37 Art. 8º, LGPD.
38 Art. 8º, §5, LGPD.
39 Art. 6º, VI e 9º, LGPD.
40 Art. 6º, IX, LGPD.
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e. Segurança

As organizações deverão adotar medi-
das técnicas e organizacionais capazes 
de proteger a segurança e a confiden-
cialidade dos dados coletados nas pes-
quisas de diversidade contra acessos 
não autorizados ou qualquer forma de 

tratamento inadequado ou ilícito.41  Caso 
não seja fornecida a segurança espera-
da, dados de natureza sensível poderão 
estar sujeitos a incidentes de segurança 
que possivelmente acarretarão riscos e 
danos aos direitos e liberdades funda-
mentais dos participantes.

41 Art. 46, LGPD.
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Avanços e resultados em Diversi-
dade & Inclusão não acontecem 
apenas de maneira orgânica. Nes-
se sentido, podem existir conquis-
tas pontuais em algumas áreas ou 
temas, porém, como a exclusão e 
a discriminação são sistêmicas em 
nossa sociedade e, consequen-
temente, também no mundo do 
trabalho, é preciso que diferentes 
organizações atuem de maneira re-
gular, planejada e com foco em re-
sultados de longo prazo, avaliando 
não só as práticas, como também 
os comportamentos e cultura or-
ganizacional.

5 | COLETA DAS 
INFORMAÇÕES: UM 
PASSO A PASSO
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Os avanços precisam acontecer de ma-
neira integrada, com a articulação entre 
as empresas, entre os setores e com a 
sociedade civil e políticas públicas que 
estimulem o desenvolvimento do tema.

O desafio é grande, porém é possível dar 
os primeiros passos na própria organi-
zação, começando por avaliar qual é o 
momento atual da empresa em relação à 
representatividade de diferentes marca-
dores sociais no negócio e direcionando 
estratégias para redução e neutralização 
dos problemas mapeados.

Para isso, é necessário um planejamento 
que sistematize esse processo de mu-
danças que seja baseado em dados e 
evidências concretas. Eles serão as ba-
ses de todo processo de tomada de de-
cisão. Para mapear esses indicadores, 
definimos algumas perguntas e reco-
mendações orientadoras:

Quais indicadores é possível mapear?

A definição de quais públicos e indicado-
res sociais devem ser acompanhados é 
pautada pelo avanço do debate público, 
do comprometimento de diferentes tipos 
de instituições e do desenvolvimento de 
práticas afirmativas que contemplem um 
escopo cada vez maior da inclusão. Por 
isso, trata-se de um tema em constante 
atualização, que demanda atenção con-
tínua por parte das organizações.

É importante, porém, que as organiza-
ções compreendam que seu papel vai 
além da prestação de contas e como 
agentes sociais que geram alto impacto 
no mundo do trabalho, é primordial que 
compreendam esse papel de assumir 
compromissos de longo prazo que não 
sejam restritos a cumprimentos legais 
ou regulatórios do setor. Salientando-
-se aqui que, já evidenciado por diversas 
pesquisas, o que é bom para as pessoas 
também é bom para os negócios.

Por isso, além do acompanhamento dos 
dados relativos à participação de mu-
lheres e cor e raça, é interessante con-
templar outros marcadores identitários 
como orientação sexual e identidade 
de gênero, condições físicas e mentais, 
faixa etária e composição familiar (re-
lativas à parentalidade), entre outros. 
Dessa maneira, é possível ter um olhar 
mais amplo para diferentes públicos que 
são impactados pela exclusão sistêmica 
no mercado de trabalho e que contem-
plam a demografia da sociedade brasi-
leira, além de termos mais recursos para 
avaliarmos as interseções entre os te-
mas. Lembrando que essas orientações 
são sugestões e que sempre podem ser 
adicionados outros tópicos conforme a 
necessidade e/ou demanda dos stake-
holders.



Guia para Transparência em Diversidade nas Empresas Brasileiras

27

Organização dos indicadores e tópicos 
principais a serem analisados para cada 
grupo social:

I. Mulheres (pessoas que se autodecla-
ram mulheres)

A. Participação das mulheres no head-
count (ou quadro de funcionários) da or-
ganização

• Número total de respondentes que se 
identificam como mulheres

Por que esse dado é importante? Para 
compreender qual a participação de mu-
lheres no headcount total do negócio 
e termos um comparativo em relação à 
participação de mulheres na sociedade e 
no mundo do trabalho. É a partir disso 
que é possível avaliar potenciais gaps de 
entrada para participação de mulheres 
na organização. Esse olhar será comple-
mentado pela análise dos demais ítens 
expostos a seguir.

B. Perfil geral das mulheres

• Distribuição por faixa etária
• Grau de formação
• Número de mulheres mães
• Identidade de Gênero e Orientação 

sexual
• Cor e Raça 
• Condições físicas e mentais

Por que esses dados são importantes? 
Além de olhar para a participação quan-
titativa das mulheres, é preciso apro-
fundar o olhar para entender se existe 
a reprodução de barreiras comuns, es-
pecíficas para determinados grupos de 
mulheres, como, por exemplo: mulheres 
com filhos, mulheres pretas e pardas, 
mulheres lésbicas, bissexuais e trans, 
acima de 40 anos, dentre outras. À me-
dida que o tema se intersecciona com 
questões de maternidade, orientação 
sexual, idade, cor e raça, a tendência é 
que se somem barreiras para atração e 
retenção desses talentos, bem como as-
censão de carreira.

C. Distribuição de mulheres por áreas
• Identificação das áreas ou unidades 

do negócio

Por que esses dados são importantes? 
Para identificarmos barreiras específi-
cas de entrada e desenvolvimento por 
áreas. É comum no mercado brasileiro 
existir menor participação feminina em 
unidades de manufatura, P&D, inovação 
e tecnologia, por exemplo. Essa menor 
participação, muitas vezes, é reforçada 
por tomadas de decisão que não levam 
em consideração a avaliação de desem-
penho, mas sim a reprodução de este-
reótipos de gênero e questões que não 
têm base em evidências concretas como 
“falta de interesse ou capacidade das 
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mulheres para exercerem determinadas 
funções”.

D. Distribuição de mulheres por cargos

• Identificação dos níveis hierárquicos 
do negócio

Por que esses dados são importantes? 
Para identificar potenciais funis hie-
rárquicos de participação feminina no 
negócio. Ou seja, quanto maior o ní-
vel hierárquico, menor a participação 
de mulheres. Em pesquisa do Instituto 
Ethos, é possível ver que as mulheres 
têm vantagem em relação aos homens 
no contingente de aprendizes e estagiá-
rios, com participação de 55,9% e 58,9%, 
respectivamente. No entanto, seu espaço 
é reduzido já a partir dos trainees, com 
42,6%. Subindo a hierarquia, estão ain-
da menos presentes, com porcentagens 
de 35,5% no quadro funcional, 38,8% na 
supervisão, 31,3% na gerência, 13,6% no 
quadro executivo e 11% no conselho de 
administração. Esses gaps, assim como a 
distribuição por áreas, também são re-
forçados por estereótipos que não têm 
materialidade como “falta de interesse 
das mulheres”, “as mulheres optam por 
serem mães ao invés de terem carreiras 
de trabalho”. Além disso, dados indica-
dos anteriormente demonstraram por 
meio do estudo Brasil Board Index 2021 

da Spencer Stuart a pequena proporção 
de mulheres em cadeiras de Conselhos 
de Administração e liderança das em-
presas. 

II. Pessoas negras (pessoas que se auto-
declaram pretas e pardas)

A. Participação de pessoas negras (pre-
tas + pardas) no headcount total

• Número total de respondentes que 
se identificam como pessoas negras

Por que esse dado é importante? É im-
portante abordar este tema consideran-
do a participação da população negra no 
total de funcionários do negócio e ter-
mos um comparativo em relação à par-
ticipação de negros na sociedade (56% 
Fonte: Ibge) e no mundo do trabalho (34% 
Fonte: 500 maiores empresas Ethos)42 . A 
partir disso é possível avaliar potenciais 
gaps de entrada para participação dessa 
população na nossa organização. Esse 
olhar será complementado pela análise 
dos demais itens expostos a seguir.

B. Perfil geral das pessoas negras

• Distinção da população autodeclara-
da preta e parda

• Grau de formação
• Parentalidade 

42 Conforme o estudo do instituto Ethos, 34,4% é a participação negra dentro das empresas. Vide página 23 do estudo para mais 
informações. 

https://www.ethos.org.br/wp-content/uploads/2016/05/Perfil_Social_Tacial_Genero_500empresas.pdf
https://www.ethos.org.br/wp-content/uploads/2016/05/Perfil_Social_Tacial_Genero_500empresas.pdf
https://www.ethos.org.br/wp-content/uploads/2016/05/Perfil_Social_Tacial_Genero_500empresas.pdf
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• Identidade de Gênero e Orientação 
sexual

• Distribuição por faixa etária
• Condições físicas e mentais

Por que esses dados são importantes?  
Apesar da população negra ser compos-
ta pelas pessoas declaradas como pretas 
e pardas, é importante fazer a distinção 
entre esses dois públicos por conta de 
barreiras específicas que se aplicam de 
maneira distinta para cada um em nos-
so país. Além disso, os aspectos de cor e 
raça, associados às demais característi-
cas como orientação sexual, identidade e 
faixa etária também podem trazer apren-
dizados e desafios específicos. 

C. Distribuição de pessoas negras por 
áreas

• Identificação das áreas ou unidades 
do negócio

Por que esses dados são importantes? 
Para identificar barreiras específicas de 
entrada e desenvolvimento por áreas. É 
comum no mercado brasileiro ter uma 
maior concentração da população negra 
nas áreas de produção e operação e um 
maior distanciamento dos cargos admi-
nistrativos, estratégicos, de liderança e 
de inovação nos negócios.

D. Distribuição de pessoas negras por 
cargos

• Identificação dos níveis hierárquicos 
do negócio

Por que esses dados são importantes? 
Para identificar potenciais funis hierár-
quicos de participação negra no negó-
cio. Ou seja, quanto maior o nível hierár-
quico, menor a participação de negros e 
negras. Em estudo publicado pelo Insti-
tuto Ethos, os negros, de ambos os se-
xos, têm participação de apenas 34,4% 
em todo o quadro de pessoal. Por outro 
lado,  as mulheres negras encontram-se 
em situação ainda menos favorável, ocu-
pando 10,3% do nível funcional, 8,2% da 
supervisão e 1,6% da gerência. No qua-
dro executivo, sua presença feminina se 
reduz a 0,4%. Esses gaps, assim como a 
distribuição por áreas, também são re-
forçados por estereótipos que não têm 
materialidade como “faltam profissio-
nais qualificados”, “não existe interesse 
em assumir esse tipo de função”.

III. Pessoas com deficiência

A. Participação de pessoas com defici-
ência no headcount total

• Número total de respondentes que 
declararam ter algum tipo de defici-
ência

https://www.ethos.org.br/wp-content/uploads/2016/05/Perfil_Social_Tacial_Genero_500empresas.pdf#page=25
https://www.ethos.org.br/wp-content/uploads/2016/05/Perfil_Social_Tacial_Genero_500empresas.pdf#page=25
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Por que esse dado é importante? Além 
de existir uma lei de cotas que deter-
mina a obrigatoriedade de uma parcela 
mínima de pessoas com deficiência a 
partir do número total de funcionários 
do negócio, é importante que a empre-
sa conheça o número total desses cola-
boradores para que possa compreender 
as necessidades de recursos de inclusão 
para além daqueles obrigatórios previs-
tos em lei.

B. Perfil geral das pessoas com deficiên-
cia

• Tipo de deficiência
• Grau de formação
• Parentalidade 
• Identidade de Gênero e Orientação 

sexual
• Cor e raça
• Distribuição por faixa etária

Por que esses dados são importantes? 
Para garantir processos de inclusão efe-
tivos, seja nas estruturas, no suporte 
técnico/instrumental ou no repertório 
de gestores é importante trazer clareza 
de quais os tipos de deficiências exis-
tem entre os colaboradores do negócio 
e qual a demanda por recursos de aces-
sibilidade específicos.

C. Distribuição de pessoas com deficiên-
cia por áreas

• Identificação das áreas ou unidades 
do negócio

Por que esses dados são importantes? 
Para que se possa identificar se existe 
adequação entre o tipo de qualificação 
e expertise do colaborador e das ativi-
dades que são exercidas por ele no seu 
dia-a-dia. Além disso, é importante que 
a empresa seja acessível de maneira 
transversal nas suas vagas e em todas as 
áreas, considerando os diferentes tipos 
de deficiências para que possa atrair e 
garantir oportunidades de desenvolvi-
mento de talentos em diferentes ativi-
dades.

D. Distribuição de pessoas com deficiên-
cia por cargos

• Identificação dos níveis hierárquicos 
do negócio

Por que esses dados são importantes? 
Para que se possa identificar os poten-
ciais funis hierárquicos de participação 
de pessoas com deficiência no negócio 
e potenciais desafios de retenção desses 
talentos.
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IV. identidade de gênero, sexualidade, 
orientação sexual e expressão de gênero 
(pessoas declaradas LGBTQIA+) 

A. Participação no headcount total

• Número total de respondentes que se 
identificam como LGBTQIA+

Por que esse dado é importante? Para 
compreender qual a participação da po-
pulação LGBTQIA+ no headcount total 
do negócio e ter um comparativo em re-
lação à participação na sociedade e no 
mundo do trabalho (13% - base clientes 
Goldenberg). A partir disso, avalia-se po-
tenciais gaps de entrada e ascensão para 
participação dessa população na nossa 
organização e o quanto as pessoas se 
sentem seguras em se autodeclararem 
no ambiente de trabalho.
   
B. Perfil geral das pessoas LGBTQIA+

• Distinção dos diferentes tipos de 
orientação

• Distinção dos diferentes tipos de 
identidade

• Grau de formação
• Parentalidade 
• Cor e raça
• Distribuição por faixa etária
• Condições físicas e mentais

Por que esses dados são importantes? 
Apesar da sigla LGBTQIA+ integrar bar-
reiras comuns a essa população, é pre-
ciso compreender ›que existem desafios 
específicos dentro desse contexto, tanto 
em relação a representatividade, aces-
sibilidade, acesso a benefícios e direi-
tos, quanto em relação a tratamentos e 
tipos de discriminação distintas. 
 
C. Distribuição de LGBTQIA+ por áreas

• Identificação das áreas ou unidades 
do negócio

Por que esses dados são importantes? 
Para identificar barreiras específicas de 
entrada, desenvolvimento e percepção 
para autodeclaração por áreas. 

D. Distribuição de LGBTQIA+ por cargos

• Identificação dos níveis hierárquicos 
do negócio

Por que esses dados são importantes? 
Para identificar barreiras específicas de 
entrada, desenvolvimento e percepção 
para autodeclaração por nível hierár-
quico. 
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Para construir as análises recomendadas 
no bloco anterior, é preciso ter uma es-
trutura de coleta de dados que nos per-
mita trabalhar de maneira dinâmica o 
cruzamento desses dados.

6 | O QUE É NECESSÁRIO 
PERGUNTAR?
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Essa coleta pode ser aplicada da seguin-
te forma:

1. Qual a sua idade? (alternativas defi-
nidas a partir dos recortes mais interes-
santes para empresa) 

2. Você tem filhos(as)? (alternativas de-
finidas a partir dos recortes mais inte-
ressantes para a empresa). Interessante 
questionar também a idade dos filhos 
e se existem dependentes pessoas com 
deficiência. 

3. Qual sua escolaridade? (alternativas 
definidas a partir dos recortes mais inte-
ressantes para a empresa) 

4. Em qual área você atua? (definido a 
partir das áreas pré-existentes na em-
presa)

5. Qual seu cargo?  (definido a partir dos 
cargos na empresa ou por nível organi-
zacional)

6. Qual o seu tempo na empresa? (alter-
nativas definidas a partir dos recortes 
mais interessantes para a empresa)

7. Quantas vezes você teve algum tipo 
de promoção (carreira, meritocracia) 
interna nos últimos anos?  (período de 
análise e alternativas definidas a partir 

dos recortes mais interessante para a 
empresa)

8. Qual a sua cor / raça? (alternativas or-
ganizadas a partir da estrutura utilizada 
no IBGE: Branca / Preta / Parda / Amare-
la / Indígena 

9. Você tem algum tipo de deficiência?
Nos casos positivos, abrir a pergunta 
subsequente: 

10. Qual tipo de deficiência? (Física / Vi-
sual / Auditiva / Intelectual /Mental / 
Autismo /Deficiência psicossocial / De-
ficiência múltipla / Sou uma pessoa rea-
bilitada / Outro (especifique) 

11. Você se sente à vontade para identi-
ficar sua orientação sexual e sua iden-
tidade de gênero nesta pesquisa? Caso 
positivo, abrir as duas perguntas subse-
quentes:

12. Qual é a sua identidade de gênero? - 
Vale ressaltar aqui que identidade de gê-
nero é como a pessoa se identifica, não 
necessariamente como ela se expressa 
(expressão de gênero)

• Homem Cisgênero - pessoa identifi-
cada com o sexo biológico masculino 
ao nascer e se identifica como ho-
mem;
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• Homem Transgênero - pessoa identi-
ficada com o sexo biológico feminino 
ao nascer e se identifica como ho-
mem;

• Mulher Cisgênero - pessoa identifica-
da com o sexo biológico feminino ao 
nascer e se identifica como mulher;

• Mulher Transgênero - pessoa identifi-
cada com o sexo biológico masculino 
ao nascer e se identifica como mulher;

• Não-binário e suas demais identi-
dades como gênero fluído, agênero, 
queer, andrógine, dentre outras - pes-
soa que não se identifica estritamente 
nem como mulher nem como homem, 
podendo, dependendo da identidade, 
fluir entre esses gêneros;

• Prefiro me autodescrever.

13. Qual é a sua orientação sexual? - Vale 
ressaltar que a orientação sexual inde-
pende da identidade de gênero e do sexo 
biológico, podendo, inclusive ser fluida 
durante a vida de uma pessoa

• Heterossexual - pessoa que se sente 
atraída física, romântica e/ou afeti-
vamente por pessoas do sexo/gênero 
oposto;

• Homossexual - pessoa que se sente 
atraída física, romântica e/ou afetiva-
mente por pessoas do mesmo sexo/
gênero;

• Bissexual - pessoa que se sente atraí-

da física, romântica ou afetivamente 
por homens e mulheres;

• Assexual - pessoa que sente pouca 
ou nenhuma atração sexual e/ou ro-
mântica independente do gênero;

• Pansexual - pessoa que se sente 
atraída física, romântica e/ou afe-
tivamente independentemente da 
identidade de gênero do outro;

• Prefiro me autodescrever.

Observando todos os aspectos legais 
apontados no item 4 (“A proteção de da-
dos pessoais nas iniciativas de diversi-
dade e inclusão”), é importante reforçar 
a relevância do direito à privacidade em 
todo o processo de coleta de informa-
ções. É comum que essas pesquisas se-
jam aplicadas por consultorias externas 
ao negócio para garantir o processo de 
confidencialidade. Além disso, é impor-
tante deixar claro que a utilização dos 
dados será voltada para criar, desenvol-
ver e aprimorar a estratégia de Diversi-
dade & Inclusão dentro do negócio.
Por isso, é fundamental que o compro-
misso da empresa vá além do mapea-
mento apenas de dados e esteja vin-
culado ao desenvolvimento de práticas 
afirmativas que neutralizem os gaps en-
contrados e garantam a cultura de in-
clusão. A empresa pode, por exemplo, 
apresentar um cronograma com a divul-
gação do resultado da pesquisa, como 
marco do início dos estudos para a ela-
boração de um plano de trabalho. Esta 
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ação, provavelmente, contribuirá para 
um maior nível de engajamento dos co-
laboradores.
 
Ressalta-se que a garantia da não utili-
zação das informações de maneira dis-
criminatória é imprescindível.

Finalmente, é fundamental que sejam 
considerados outros grupos sociais vul-

neráveis como destinatários das polí-
ticas de diversidade, como é o caso de 
pessoas refugiadas, considerando suas 
interseccionalidades de gênero, cor/
etnia, dentre outras. Sobre este grupo, 
mais informações podem ser obtidas no 
Guia Como criar uma política de diversi-
dade inclusiva a pessoas refugiadas nas 
empresas.

https://www.acnur.org/portugues/quem-ajudamos/refugiados/
https://56d83689-76c6-4fda-804c-f740f395bee1.usrfiles.com/ugd/56d836_7b161d03b63042999c137df535a3a8b5.pdf
https://56d83689-76c6-4fda-804c-f740f395bee1.usrfiles.com/ugd/56d836_7b161d03b63042999c137df535a3a8b5.pdf
https://56d83689-76c6-4fda-804c-f740f395bee1.usrfiles.com/ugd/56d836_7b161d03b63042999c137df535a3a8b5.pdf
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Desde a criação do Subgrupo de Diversidade 
no Sistema Financeiro, em outubro de 2020, é 
possível perceber a evolução de práticas e a 
atenção dos reguladores e autorreguladores 
para fornecer bases que abram espaço para 
maior diversidade nas empresas.

7 | CONCLUSÃO
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Percorrendo espaços já abertos por ou-
tras iniciativas, tal como as questões de 
diversidade exploradas pelo Índice de 
Sustentabilidade Empresarial (ISE) da 
B343 , e o monitoramento de diversida-
de e inclusão no mercado de capitais da 
ANBIMA, a Resolução CVM 59 se apre-
senta como um marco importante para 
a transparência e monitoramento da 
diversidade nas empresas. Ainda que a 
obrigatoriedade se dê no formato “relate 
ou explique”, a expectativa é que a nor-
ma inspire as empresas a evoluírem em 
suas práticas de diversidade.
 
Como reforçado ao longo deste Guia, en-
tende-se que a transparência é apenas 
um dos aspectos a ser contemplado pe-
las empresas e deve estar alinhada com 
as melhores práticas de equidade e in-
clusão para que a diversidade possa, de 
fato, promover ambientes de trabalho 
mais justos, inclusivos e diversificados.
  
Deste modo, o Subgrupo espera que este 
Guia possa contribuir com iniciativas de 
mapeamento de informações nas em-
presas,  que resultem, em última instân-
cia, na evolução dos atuais indicadores 
de diversidade no mercado brasileiro. 
Entende-se que ao mesmo tempo em 

que os reguladores e autorreguladores 
indicam caminhos e melhores práticas 
no mercado, as empresas tem a opção 
de “subir a barra” de suas práticas de go-
vernança, com aumento de produtivida-
de, ao mesmo tempo em que  colaboram 
com a urgência à justiça social e repara-
ção histórica de pessoas marginalizadas. 

O Subgrupo de Diversidade no Sistema 
Financeiro irá continuar com seus esfor-
ços de apoio técnico às discussões so-
bre diversidade nas empresas, a partir 
das necessidades e gargalos indicados 
pelos seus membros. Aspectos de diver-
sidade, equidade e inclusão devem estar 
presentes nas agendas não apenas nas 
empresas de capital aberto, mas são um 
pilar importante para todas as institui-
ções, privadas e públicas, e de diferentes 
portes.

Por fim, o Subgrupo também engendra 
esforços para entender e discutir for-
mas de promoção da inclusão de pesso-
as marginalizadas por meio de produtos 
financeiros inovadores. A discussão está 
aberta e o convite disponível a todas as 
instituições interessadas em contribuir 
com sua visão e experiência. 

43 Aspectos de diversidade são contemplados para as empresas pelo questionário do ISE nas dimensões de Capital Humano e 
Governança Corporativa. No entanto, apenas 46 empresas integram o índice.

https://www.anbima.com.br/pt_br/especial/diversidade-nos-mercados-financeiro-e-de-capitais.htm
https://www.anbima.com.br/pt_br/especial/diversidade-nos-mercados-financeiro-e-de-capitais.htm
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